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DE
DE

USO, GABARITO E NORMAS DE EDIFICAÇÃO

Destinação -atividades sociais e esportivas da comunidade do

aetor.

Coeficiente

de aproveitamento -0,2 (área de conatruçÃo ~ área terreno).

Afastamentoa-mínimo de 5,00 das divisas

Altura

~ubsolo

do terreno.

-8,50m, no máxiao, da cota de soleira,exceto para

ca.talo d'á,ua que podará ultrapa..ar este lia!

te.

-optativo, nÃo computado na área de construçao e

limitado pelol me.ao. afastamento. .rnimo. e.ta-

be1ecido. e destinado a garagem, depósito ou a!

moxarifado,de.de que a..eguradas a correta i1um!

naçÃo e ventilação naturais.

Trataaento

das divisas -em cerca viva e/ou a1ambrado com altura de 1,40m.

Estacionaaento

Área Verde

o B S. PLANTA

SHI-N

S H 1- N

-a aer previ.to, interno ao lote,à razão de 1 va-

ga (2582) para cada 50m2 de área con.truida e

quando arborizada, poderá ser computado no cálcu-

lo da área verde.

-e obrigatória a implantação dentro do. liaite. do

lote de área ajardinada e/ou arborizada na pro-

porção de 30% da área do lote,e que deverá e.tar'

implantada na oca.ião da conce..ão do habite-.e.
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